
Quarta-feira, 12 de março de 1947 DIARIO OFICIAL 
do Estado de São Paulo [Ê. U. do Brasil} 

Níim. DD — uno 
— — _ — • • 

E m 1918, era sagrado, em São Paulo na Igreja de 
SBanta Cecilia, Bispo, do Espirito Santo e nesta Diocese, ' 

• durante quinze anos, foi " O pastor exemplar, operosc 
•'* e boníssimo de suas ovelhas, tomando sempre a divisa 
- v P r o (uvifciis. Meis-% comorme palavras de um de seus 

biogruíos. . 
e merecida portanto a homenagem que se lhe 

p r é s í . o j e , colocando o seu santo nome a ab^çòa i r - ô 
'«uíuyo nisoolar de Vi la Barcelona, em Santov&riçtrê*•. 

í A r ago 2.o Passa ã ter a denominação de "Kodr i -
' Octávio Juângaarci : Menezes'> o grupo escolar de Cos-

mopuno. * 
-Kj: nome ae Rodrigo Octávio Langaard Menezes 

ímpúc-ae -iiiuiócuoiveiínente como patrono do Grupo ÜS-
cóiar ue C/ü»mopoiis, pertencente à Deiegacia Kegionai 
üo ü a l s m o ae ounipinas, cidade natal do ilustre ^ ope-

; roso nomem publico. Diplomado peia veneranda e tra-
raicional jraeuiuaae de Direito de Sáb -Paulo, quando con-
\ tava viute anos ae ídaae , ingressou logo depois na ma-
'gisti atura, tenuo exercido em seguida o cargo de Secre
tar io aa Prebiuenoia da República, durante o governo 
'-j^iuaente ae Morais" . Ministro do Supremo Tribuna: 
^euexai erii 19^9, aesde l ü l l exercia com raro bruno 
a i ^ v d o de uonsuitor Gerai da Republica. 

iv o estrangeiro, - ixodrigo Octávio, graças" aos seub 
"clotes ae -inteligência e cuicura, exevou bem alto o no
me ae' sua recria como Deiegaao Plenipotenciário ao 
Israsn nas Coniemiòias Internacionais de Haya (19h/-
í y i ^ , üe láiuxeias uyua — 1910 —- 1912), de Vvashingt^n 
\US>it», aa Paz, em. ra r i s U9i9), quando assinou então 
c í i a t a a o ae Versáiii^f. Representou o* Brasil na I .a 
Assci^Micia aa Liga aas Nações, em 1920, de qual íoi UÜ-
aoa vi^tí-i^reüiaeiitCs. ' 

ivi^iiüro aa oonussão Internacional dè Jurisconsul
tos. ^ii.tiiCano^ (ii^/>, stu Presiaente na Secção de D i 
reito ÍÍÍLeVuacibnai jrxivaao, Membro aa Comissão irer-
mantnte paia uouiíica^ao ao Direito Internacionais R o 
drigo- uctavio nao se uedicou apenas a estas atividades 
ftitainehte patr iót icas -mas* l o i ainda Professor da Facui-
daae ae Oicncias uunaieas e Sociais da Universidade do 
frio, de Janeiro, merecenuo o titulo de "Doutor Honour 
Gat&a" aas umverbiaaaes do,-iváéxico, Buenos Aires, La 
j^iaLtt^ Lima, Arequipa e Havana. 

r ex t-criceu iamoem á Acauemia Brasileira de Letras^ 
da quai íoi Presidente, ao instituto Historio ve Geográ
fico v X í i asneiro onue ilustrava o titulo de membro ho
nor ano, e ao m^rtüto aa Ordem dos Advogados do 
qual l e i tamocixi iritísidente. Deixau ri&uissima produ
ção iiceraria, a icançanao mais de centena e meia c ' 
numero <xeaeas trabalhos sobre literatura, história di- ' 

'"reitu e p^mica internacional. -
l lc^ue e benemérito por todos títulos, nada mais 

justo AAutí seja o seu nome colocado no frontespíeío do 
- Grupo i^scüiar de Cosmòpoüs, pertencente à Ufiegacia 

Regional ao Ensmo ae campinas, cidade já gloriosa 
honraaa e felicitada com possuir Rodrigo Octávio Lan> 

Saiu* Menezes entre seus íuhos . 
Artigo 3.0 ~ Este aeereto en t ra rá em vigoi na aar.a 

íle sua .publicação'. 
Palácio ao .uoverno do Estado de São Paulo, aos a ! 

de março de 1947. - v 

üOaE ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado de Castro 

Pubncaao na Diretoria ueral da Secretaria do <TO 
vcrrió, aos 8 de março ae 1947.. 

. . < Cassiano, Ricardo — Diretor Geral . 

. D E C R E T O N . 17.C79, DE 8 D E MARÇO D E 1947 

"Relota car^o do Quadro Geüal" 
V Q I N T E R V E N T O R FELöiTRAL N O E S T A D O D E SÃO 

i ? A U L O , usanao aas atriDuiçóes que a lei lhe coníere, . 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica reio.tado na Diretoria Geral da Se

cretaria de Estado da Educação e Saúde Pública 1 (uni) í 
cargo de Bibiio&ecário — QG-PP-I1T — padrão "K" —, 
lotado no Museu Paulista; e do qual é ocupante d.; Luiza I 
Fonseca. ~ i 

£ arág^afo unicò — O t í tulo de nomeação da funcio
nár ia reiotada por este artigo será apostilado pelo Diretor 
Geral da'Secretaria da Eaucação- e Saúde Pública e a 
apostila publicada no '*Diário Ofic iar ' . 

Artigo 2.0 — Até que se faça o reajustamento orça
mentár io , o funcionário relotado por este Decreto, medían-

. te atestado de frequência, cont inua iá a ser pago por con
ta da dotação correspondente a cargo por êle ocupado, o 

. qual será encaminhado pela Diretoria Geral da Secreta
r ia e Saúde Pública, ao Museu Paulista. 

Artigo 3.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
'de sua publicação, revogadas as disposições ein contrár io . 
^ Palácio do Governo dp Estado de São Paulo, aos. 8 

de março de 1947. 
J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plinio Caiado Castro. 

Publicado na Diretoria, Geral aa Secretaria do Gover
no, aos 8 de março de 1947. 

Cassiano Ricardo — Diretcr Geral . 

D E C R E T O N . 17.CS©, D E 8 D E M A R C O D E 1947 

Disüõe sobre relotação do cargo. 
O I N T E R V E N T O R ^ ' E D E R A L N O . E S T A D O D E SAO 

PAULO, usando de suas atribuições e nos termos do art i -
ÍJO 22 do Decreto-lei 14.133, de 13 de agosto' de 1944, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam relotados na Diretoria Geral da 

Secretaria da Educação e Saúde Pública, 4 (quatro) cargos 
de Mecanógrafo, da Tabela III,.da Parte Permanente, do 
Quadro Ger^el, lotados na Secretaria da Fazenda. 
, - jArtigo 2.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 8 de 
março de 1947. 

JOSE^ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S • 
Piinió Caiado de Castro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do úofér~ 
no,, èm 8 de março de 19-17. v . 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . r 

D E C R E T O - L E I ; N , 17.081 xlc 8'.DE MARÇO T S 1947 

• Dispõe 'sobre"doação, ''em- pertes i f u a i ^ à 
Santa 'Casa de -IS^s&á^èrêà^àè Pauto e 

• à Sa^^á- Casa de ^Misericórdia' de -Santos, 
tiem como à s ; den ta i s Sintas Casas do Es

tada . 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO EèTAOX) DE SAO 

P A U i - O / usando da atribuição que lhe confere o artigo 
6,o, n . V, do decretolei federal n . 1.202, de 8 de abri l 
de 1Ô39, 

Decreta* i 
A-rtigo Í 7 o ~ Fica o Governo do Estado autorizado l 

a doar a Santa Casa de Misericórdia, de São Paulo e à j 
de Santos, em partes iguais,' 50% (cinquéna por carito» j 
do saldo líquida que- se apurar na importação de H ú ^ L 0 0 ; 
(trezentas mi l sacas de farinha de trigo, «dè • procèaarx..a i 
dos Estados Unidos da America do Norte, promovida oor j 
intermédio do Departamento de Assistência ao Coopera-
tivosmo, da Secretaria da Agricultura. 

Artigo 2.o —--.O. saldo restante deverá ser rateado 
igualmente entre todas as demais Sarítas Casas de M i . j 
sericórdia do' Estado, de acordo com a relação constante j 
do processo 220.873-46, da Secretaria da Agricultura, de
vidamente rubricada pelo respectivo Secretário de JEsta-' 
do. 

Artigo 3.o —* O Departamento, de Assistência ao Coo
perativismo, da Secretaria da Agricultura, fará a çjistri-
huição da farinha de trigo irqportada, de acordo com as 
determinações dos organismos oficiais de controle e ra-
eíanamento, recolhendo os eventuais saldos ao Banco do 
Estado de São Paulo, em conta especial submetendo as 
prestações de contas à aprovação do Secretário da A g r ; 7 

cultura. 
Artigo 4.o — Após a distribuição de toda a farinha 

importaaa, o Secretário da Agricultura autorizará o B a n - ! 

co do Estado de São Paulo, a proceder -ao rateio do saldo | 
líquido que for, apurado, na lorma prevista nos artigos | 
l . o e 2.o deste decreto-lei. 

a r t i g o 5.o — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogdas as disposições em con. i 
t rá r io . ' • , ' ; 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 de 
março ae 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Malta Cardoso 
Sebastião Meireües Teixeira 

ttespondendo pelo expeaiente da Secretaria 
da Fazenda. . _ 

Publicado na Diretoria Geral- da Secretaria do Gover
no, uos è ae março de-1^47. 

/ Cassiano Ricardo 
: Diretor Geral 

D E C E S T O - L E I N . 17.0*82, D E 8 DÈ'JMLABiÇÓ DE ' 1347 

Dispõe sobre reorganização do Departamen* 
to cie Defesa 8ani lár iá da Agricultura e dá-ou
tras providências. 

O l i N l E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o artigo 
6.o, n.. V, do decreto-lei federal n. 1.2*02, de 8 de abril de 
1939, ' 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam criadas no Departamento de De

fesa Sani tár ia da Agricultura, da Secreta ria da Agricul
tura, as seguintes Divisões, tendo cada'uma delas um D i 
retor: 

. a) — Divisão de Biologia Vegetal; e 
b) — Divisão de Ensino e Documentação 

Científica. 
§ l.o — Passa a denominar-se Divisão de Biologia 

Animal, a atual Divisão de Biologia. -'' 
§ 2.o — A Divisão de Eríâíno e Documentação Cien

tífica^ de que trata este artigo, alem da coordenação, or^ 
gânização e orientação das atividades de ensino, divul
gação -e documentação cientifica, competirá a realiza
ção de trabalhos científicos de investigação e pesquisa em 
assuntos de biologia e patologia comparadas. \ 

Artigo 2.o — "ticam criadas no Departamento referi^ 
do no artigo anterior as sveguintes Secções, tendo cada 
uma delas um Chefe: 

a) — Secção de Pitopaíologia Aplicada; . . 
b) — S e c ç ã o de Fisiologia Vegetai Aplicada; 
c) — Secção de Fiscalização Fitossanitár ia; 

d)— Secção de Produtos Veterinários; 
è) — Secção de Protocolo e Arquivo; e 
f)— Secção de Vendas. 

Parágrafo único — Para execução do disposto neste 
artigo, ficam criadas na 'Tabela IV, da Parte Permanen
te, ao Quadro Geral, 4 (quatro) funções gratificadas de 
cneie de Secção Técnica, correspondendo, a cada uma, 
a gratificação anual de Cr$ 8.40^00 (oito mi l e quatro
centos cruzeiros) e 2 (duas) funções gratificadas de_ Che
fe de Secção Administrativa, correspondendo, a cada 
uma, a gratificação dè Cr$ 6.000,00 (seis mi l cruzeiros) 
anuais. 

Artigo 3.0 — Ficam transformadas, respectivamente, 
em Secção de Fitopatoiogia Geral; Secção de Assistência 
f i tossani tár ia e Secção de Comunicações, as atuais Sec-* 
ções de Fitopatoiogia; de Defesa Sani tár ia e de Expe
diente. 

Artigo 4.o — Passa a denominar-se Serviço de Aa-
mliiistraçüo. a atual Subdiretoria Administrativa do De-
pagamento de Defesa Sani tár ia .da Agricultura e fica 
suprimida a - atual Tesouraria do mesmo Departamento. 

Artigo 5.o — Fica criado, na Tabela I, da Parte Per
manente, do Quadro; Geral, 3 (um) cargo de Diretor, pa-* 
drão "T*' , destinado à Divisão de Ensino e Documenta-

\ çao Científica, criada por este decreto-lei. 
I Artigo 6,o —. O Diretor Geral do Departamento de 
I Defefa Sani tár ia da Agricultura fica autorizado a redis
t r i bu i r as Secções do Departamento, de acordo com as 
necessidades do serviço. 

Artigo 7.o — A despesa com a execução deste decre
to-lei correra por conta das verbas próprias do orça
mento, vigente, suplementadas ..oportunamente - se ne
cessário. / . 

Artigo 8.0 — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo dò Estado.de São Paulo, aos 8 
úc março de 194Y. 

JO.SÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Mal ta Cardoso 

P u b l i c a d o na Diretoria Geral da -Secretariar do a o -
• v ê r n o , aos 8 de *março de 1947. ^ 

\ . Cassiano Ricardo, 7 -
: Diretor Geral. . ' 

D E C R E T O N.'17.083, DE 8 DE MARÇO DE 1947 

Dispõe sobre rd*©tacão do cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SÃO 

P A U L O , usando de Suas atribuições e nos termos do ar
tigo 22 do Decreto-lei 14.138,. de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l . o — F i c a relotado no Departamento do Ser-

vjço Público da Secretaria do Governo, 1 (um) cargo de 
^lã|é^|eo, interino, da Tafeeia IFI, da Parte Permanente, do 
tQt2adro Geral, lotado no; Departamento de Assistêneia a 

Psicopataâ, v da Secretaria da Educação, e ocupado peia 
doutor F*rahcisco Lopeá Velloso Braga. , 

-.Artigo 2.0 — No corrente exercício o funcionário re, 
•lotsitiò pçr éste Decreto cont inuará a ser paog.pcr conta 
ua-s dotações correspondentes ao cargo por êle ocupado, 
rn:d:ante atestado de frequência encaminhado pelo De
partamento do Serviço PúbiiGO, ao Departamento de As
sistência a Psicopatas da Secretaria da Educação, , 

Artigp 3.o — O título do funcionário de que trata es
te Decreto será apostilado pelo Secretário do Governo. 

Artigo 4.o — Este Decreto en t ra rá ews vigor na data 
da sua publicação. - V ; ' . ' . . . 
, "• Palácio do Governo do Estado" de São Paulo, em 8 de 

março de 1947. * . y 
JGSÈ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 8 de março de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral \ 

I DICRÉTO -LEl N , 17.084, DE 8 Í>E MARÇO DE 1947 
Dispõe sobre criação de escola normal em San
tos. . 

^ O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhè confere o art. 6.0, 
n . V , do decreto.lei federal n . 1.202, de 8 de arbil de 1939Í, 

Decreta: •. S. . 
Artgo l . o — Ê criada, anexa ao Colégio Estadual Ca^ ^ 

nadá , em Santos, tuna Escola Normal, obedecidas as dis
posições dé legislação' estadual referentes à organização 
das Escolas Normalá Oficiais. 

Parágrafo único — O primeiro ciclo do Colégio será o 
curso fundamental da Escola Normal ora criada. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na dst-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em conaa. 
r io . • . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em>%8 d(? 
março de 1947. . 

JOSÉ C A R L O S D ^ ^»CEÜO SOARES 
Píinio Cajado de Costro 

I Publicado na Diretoria Geral da Secretaria» do G o . 
j vêrnu, em 8 de mnrço de .194 í . 

Cassiano Ricardo 
I Diretor Geral 
i . • • .- .. 

DECRETO-LEI N. 17.085, DE 8 DE MARÇO DE Í947 

Dispõe sobre criação de girtásio estadual de 
Descalvado. - • 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. 
n . V , do decreto-lei federai n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica criado um ginásio estadual na c i 

dade de Descalvado, obedecidas as disposições da legisla
ção federal, referentes ao ensino secundário. 

Artigo 2.° — A instalação da referida escola é condi
cionada à obrigação de a Prefeitura Municipal de Des
calvado doar aò Estado terreno adequado, de acordo com 
as exigências do Departamento de Educação, destinado à 
construção de um prédio para « funcionamento, db g i 
násio criado por este decrétô-lei. 

Parágrafo único — Enquanto não *for levada a efeito 
su construção de que trata este artigo, a Prefeitura de 
Descalvado, mediante decreto-lei, providenciará a cessão 
ao Estado, sem quaisquer onus para este, a tí tulo de em
préstimo, de prédio e de instalações para funcionamento 
do Ginásip Estadual. 

Artigo 3.° — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 
de março de 1847. 

JOSE* C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado de Castro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, aos 8 de março de ,1947. . 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral -

D E C R E T O - L E I N .o 17 086, D E 8 D E MARÇO DE 1947 

Dispõe sobre alteração de-cargos criados P^lo 
decreto-lei n . 16.354, de ^8.11.1946. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O UE SAO 
P A U L O , usando da atr ibuirão que lhe confere o artigo 
6.o, n . V, do decreto-lei federal n.o 1.202, de 8 de abril 
de 1939, 

D E C R E T A : . j , ^ 
Artigo L o — Fíca alterada para Técnico dê Expansão 

Cultural, a denominação dos seguintes; cargos criados pelo 
decreto-lei n . 16.̂ 354, de 28 de novembro de 1946; 

2 (doisj Técnicos de Documentação, padrão " M " ; 
2 (dois) Técnicos dè Documentação, padrão ^N"; 

1 (um) Auxiliar de Documentação, padrão < 4 J " ; 
2 (dois) Auxiliares de Documentação, padrão " H " ; 
2 (dois) Auxiliares de documentação, padrão " I " . 
Artigo 2.0 — Passa-a ser de padjrão ^ K " , o cargo <fè 

Intérprete , p a d r ã o M ' ò " , criado peio decreto-lei n . 16.354, 
de 28 dè novembro de 1946. 

Artigo 3.o — Fica extinto 1 (um) cargo de Diretor de 
Serviços Auxiliares, padrão " Q " , do Quadro Geral, Parte 
Permanente, Tabela I, lotado no Departamento Estadual 
de Informações. 

Artigo 4.0 — F i c a criado, na Tabela II, da Parte Per
manente, do Quadro Gerai, 1 (um) cargo de Assistente 
Técnico, padrão " P " , lotado no Departamento Estadual de 
Informações. . 

Parágrafo único >- Ov primeira provimento do cargo 
referido no presente artigo será feito independentemente 
de concurso. 

Artigo 5.0 — Ficam criadas, na Tabela IV, da Parte 
Permanente, do Quadro Geral, de que trata o decreto-lei * 
n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, as funções.gratificadas, 
com as respectivas gratificações anuais, constantes da Ta
bela Anexa. « ( . 

Artigo 6.0 — Fica transformado em cargo isolado e 
com a denominação de Assistente, padrão " P " , I^ÍÉÈÍII ' 
cargo de Caixa, padrão " P " , átualmen^feo lotado na,;Seé£e-
taria da Fazenda e cujo titular vem prestando semços nc* 
Departamento Estadual de láCormajipes. 

Artigo 7.0.«— A despesa com a execução deste,, decreto -
íci correrá por cont^, das verbas própr ias cons%aadas no 
orçamento. , * 

Artfeo B,o ~ Ksfté decoto-lei ent rará CTt vigor m 


